
1890 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 98 — 28-4-1998

b) Distrito de Santarém: Abrantes, Alcanena, Almei-
rim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, Chamusca,
Constância, Coruche, Entroncamento, Ferreira
do Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, Rio Maior,
Salvaterra de Magos, Santarém, Sardoal,
Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha.

Artigo 8.o

Região de Lisboa e Setúbal

A região administrativa de Lisboa e Setúbal abrange
a área dos seguintes municípios dos distritos de Lisboa
e de Setúbal:

a) Distrito de Lisboa: Alenquer, Amadora, Arruda
dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Cascais, Lis-
boa, Loures, Lourinhã, Mafra, Oeiras, Sintra,
Torres Vedras, Sobral de Monte Agraço e Vila
Franca de Xira;

b) Distrito de Setúbal: Alcochete, Almada, Bar-
reiro, Moita, Montijo, Palmela, Seixal, Sesimbra
e Setúbal.

Artigo 9.o

Região do Alentejo

A região administrativa do Alentejo abrange a área
dos seguintes municípios, incluídos nos distritos de Beja,
de Portalegre e de Évora e dos municípios do distrito
de Setúbal não incluídos na região administrativa de
Lisboa e Setúbal:

a) Distrito de Beja: Aljustrel, Almodôvar, Alvito,
Barrancos, Beja, Castro Verde, Cuba, Ferreira
do Alentejo, Mértola, Moura, Odemira, Ouri-
que, Serpa e Vidigueira;

b) Distrito de Évora: Alandroal, Arraiolos, Borba,
Estremoz, Évora, Montemor-o-Novo, Mora,
Mourão, Portel, Redondo, Reguengos de Mon-
saraz, Vendas Novas, Viana do Alentejo e Vila
Viçosa;

c) Distrito de Portalegre: Alter do Chão, Arron-
ches, Avis, Campo Maior, Castelo de Vide,
Crato, Elvas, Fronteira, Gavião, Marvão, Mon-
forte, Nisa, Ponte de Sor, Portalegre e Sousel;

d) Distrito de Setúbal: Alcácer do Sal, Grândola,
Santiago do Cacém e Sines.

Artigo 10.o

Região do Algarve

A região administrativa do Algarve abrange a área
dos seguintes municípios, incluídos no distrito de
Faro: Albufeira, Alcoutim, Alzejur, Castro Marim, Faro,
Lagoa, Lagos, Loulé, Monchique, Olhão, Portimão, São

Brás de Alportel, Silves, Tavira, Vila do Bispo e Vila
Real de Santo António.

Aprovada em 26 de Março de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 7 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 16 de Abril de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 19/98

Viagem do Presidente da República a Paris

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 129.o, n.o 1, 163.o, alínea b), e 166.o, n.o 5, da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Paris, entre
os dias 10 e 12 do próximo mês de Maio.

Aprovada em 15 de Abril de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 20/98

Sobre o controlo antidoping

A Assembleia da República resolve, nos termos do
artigo 166.o, n.o 5, da Constituição, o seguinte:

1 — Recomendar ao Governo uma acção enérgica no
sentido de recuperar para o Laboratório de Análises
ao Doping e Bioquímica a acreditação junto do Comité
Olímpico Internacional para efectuar análises e con-
tra-análises em provas desportivas nacionais e inter-
nacionais.

2 — Recomendar o reforço da vigilância e do controlo
antidoping nos diversos escalões competitivos, tornan-
do-o obrigatório nas provas inseridas em competições
profissionais.

3 — Recomendar a valorização da comunidade cien-
tífica nacional, que não pode ser injustificadamente pre-
terida perante técnicos estrangeiros.

4 — Recomendar a valorização adequada do prestígio
internacional do Comité Olímpico de Portugal e demais
estruturas de cúpula do movimento associativo despor-
tivo junto do Comité Olímpico Internacional.

Aprovada em 16 de Abril de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


